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MUNICIPIO DE TIMBÓ 

CONSELHO MUNICIPAL DOS DIREITOS DA CRIANÇA E DO ADOLESCENTE 

 

 

                    Resolução nº 02/2025/CMDCA 

 

DISPOE SOBRE A REVOGAÇÃO DA 
RESOLUÇÃO Nº 02/2024 E NOMEIA OS 
MEMBROS DO CONSELHO MUNICIPAL 
DOS DIREITOS DA CRIANÇA E DO 
ADOLESCENTE (CMDCA) PARA COMPOR 
COMISSÃO PERMANENTE PARA 
AVALIAÇÃO E SELEÇÃO DE PROJETOS A 
SEREM FINANCIADOS COM RECURSO 
DO FUNDO PARA INFÂNCIA E 
ADOLESCÊNCIA DE TIMBÓ/SC, E DÁ 
OUTRAS PROVIDÊNCIAS.  

 

O Conselho Municipal dos Direitos da Criança e do Adolescente de Timbo/SC, no 

uso das atribuições que lhe são conferidas pela Lei Federal nº 8.069/1990 ( ECA) , Lei 

Municipal nº 1.375/1992 que dispõe sobre a Política Municipal dos Direitos da Criança 

e do Adolescente, bem como na Portaria nº 484/2017 e Portaria nº 725/2022 de 

nomeação dos membros do Conselho Municipal dos Direitos da Criança e do 

Adolescente .  

 

RESOLVE:  

Art.01º- NOMEAR os senhores (as) supracitadas para compor a comissão permanente para 

seleção de projetos a serem financiados com recursos do Fundo da Infância e Adolescência de 

Timbó/SC, assim como registro das organizações da sociedade civil junto ao CMDCA.  

 

Telma Raquel Marcilio Secretaria de Assistência Social  

Josiane Bosse Secretaria de Educação 

Daniel Alberto Hornburg Procuradoria Geral do Município 

Keren Yuri Muruoka APAE 

 

Art.02º - Os trabalhos da comissão serão presididos pela senhora Telma Raquel Marcílio. 

 



 
 
 

Art. 03º -  Esta Resolução entra em vigor na data de sua publicação. 

 

 

Timbó/SC, 30 de junho de 2025. 

 

 

Deise Adriana Nicholletti Mendes 

Presidente do Conselho Municipal Dos Direitos da Criança e do Adolescente (CMDCA) 
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